
CÂMARA MUNICIPAL DE PELOTAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

A T A  003 – Edital 001/2020

Aos nove dias do mês de outubro de dois mil e vinte, às dezessete horas e quinze minutos,
reuniram-se  remotamente  os  membros  da  Comissão  Permanente  de  Licitações,  Edson  José
Miranda  Conceição  Betemps,  Presidente,  Erica  Lucia  Lieberknecht  Alcântara,  secretária  e
Clóvis dos Santos Marques, membro, a fim de proceder à análise de atualização das empresas
RF Prisma Vigilância  e  MD Serviços  de  Segurança  LTDA,  ambas  consideradas  aptas  a
participar  do  certame  licitatório  Tomada  de  Preços  001/2020  na  ATA 002/2020,  datada  de
dezoito de março do corrente. Nesta mesma oportunidade, esta Comissão procedeu a abertura
do envelope protocolado sob o nº 2091/2020, da empresa  Fortek Servicos de Vigilancia e
Segurança LTDA. Tal documento ficou sob a guarda da Comissão Permanente de Licitações
durante o período de suspensão de tal certame licitatório. Com relação à empresa RF Prisma
Vigilância,  verificou-se  eletronicamente  a  conformidade  e  a  atualização  da  documentação
enviada no mês de março, sendo mantida a sua condição de empresa  apta a participar  da
licitação.  No que  se  refere  à  empresa  MD Serviços  de  Segurança LTDA,  a  Comissão de
Licitações procedeu do mesmo modo e constatou que a Certidão de Débitos Trabalhistas figura
como  positiva, tornando-a preliminarmente  inapta a participar deste certame. Com relação à
empresa  Fortek  Servicos  de  Vigilancia  e  Segurança  LTDA,  foi  realizada  a  conferência
documental  e  a  atualização  eletrônica  da  documentação  enviada.  A Certidão  Negativa  de
Débitos Municipais, emitida pelo município de Soledade-RS não pôde ser conferida e atualizada
eletronicamente,  por  se  tratar  de  documento  físico  simples,  com  carimbo  e  assinatura.  A
Certidão  Conjunta  de  Débitos  Relativos  à  Dívida  Ativa  da  União  não pode ser  igualmente
consultada  no  pertinente  portal,  que  retornou  a  seguinte  mensagem:  “As  informações
disponíveis  na  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  -  PGFN  sobre  o  contribuinte
08.403.765/0001-84  são  insuficientes  para  a  emissão  de  certidão  por  meio  da  Internet”.
Verificou-se  a  ausência  do  envio  de  documento  de  responsável  pela  empresa,  tornando-a
preliminarmente  inapta a  participar  do certame.  Nada mais  havendo a tratar,  encerrou-se a
presente reunião às vinte e uma horas e vinte minutos e eu, Erica Lucia Lieberknecht Alcântara,
Secretária,  redigi  a  presente  ata  que  será  assinada  por  todos  os  membros  da  Comissão
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